
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO  

 

 
CARGO: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS  

 
 
Carga Horária:  40 horas semanais.  
Forma de Seleção: Concurso público de provas ou provas e títulos. 
Requisito: ensino fundamental completo 
Grupo: da saúde 
Lotação: em serviço aonde sejam necessárias à execução das atividades próprias do cargo. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 449 de 09 de abril de 2012, publicada no Suplemento do DOM nº 
4.221 de 11 de abril de 2012. 
 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo público: 
 

1. Desenvolver atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde mediante ações de 
vigilância à saúde; 

 
2. Promover a educação e mobilização comunitária e outras afins, em conformidade com as 

diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS e sob supervisão, do gestor municipal. 
 

3. Utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade; 
 

4. Promover ações de educação para a saúde individual e coletiva; 
 

5. Promover o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de 
nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; 

 
6. Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; 

 
7. Realizar de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à 

família; e 
 

8. Participar de ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que 
promovam a qualidade de vida. 

 


